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EDITAL N° 005/2017 – MUNICÍPIO DE GURUPI-TO / COPESE 

CONCURSO PARA A PREFEITURA DE GURUPI – SAÚDE 2016 

O MUNICÍPIO DE GURUPI – ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no Ministério da Fazenda sob o n.º 01.803.618/0001-52 com sede na 

Rua 14 de Novembro, nº 1500, Centro, Gurupi/TO, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, o Sr. Laurez da Rocha Moreira, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 

Município de Gurupi/TO, torna pública a RETIFICAÇÃO do edital de abertura nº 001/2016, de 

06 de outubro de 2016, referente à realização de Concurso Público destinado a selecionar 

candidatos para os cargos públicos efetivos de nível fundamental, médio e superior da 

Secretaria Municipal de Saúde desta prefeitura, de acordo com os termos a seguir. 

1. DA RETIFICAÇÃO 

1.1. No ANEXO III (CONTEÚDO PROGRAMÁTICO / OBJETOS DE AVALIAÇÃO), onde 

se lê: 

3. NÍVEL SUPERIOR 

[...] 

3.5. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

3.5.1. ASSISTENTE SOCIAL: 

1. O Serviço Social na contemporaneidade; 1.1. Áreas, espaços sócio-ocupacionais e 

limites de atuação do profissional de Serviço Social; 2. Dimensão técnico- operativo do 

Serviço Social; 2.1. Instrumental de pesquisa em processos de investigação social: 

elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e quantitativas; 2.2. Propostas de 

intervenção na área social: planejamento estratégico, planos, programas, projetos e 

atividades de trabalho; 2.2.1 Avaliação e monitoramento de programas e projetos sociais; 

2.3. Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção: abordagem individual, abordagem 

coletiva, trabalho com grupos, em redes, e com famílias, diagnóstico, técnica de entrevista, 

visita domiciliar, estudo social (laudo, parecer, perícia), informação, triagem, atuação na 

equipe interprofissional (relacionamento e competências); 2.4. Cotidiano e mediação; 2.5. 

Organização de comunidade e movimentos sociais; 2.6. Estratégias de trabalho 

institucional e comunitária; 2.7. Conceitos de instituição; 2.8. Uso de recursos 

institucionais e comunitários; 2.9. Trabalho social em situação de rua; 3. Atuação em 

programas de prevenção e tratamento; 3.1. Uso e abuso do álcool, tabaco e outras drogas: 

questão cultural, social, e psicológica; 3.2. Doenças sexualmente transmissíveis; 3.2.1. 

Estratégias de atendimento e acompanhamento às vítimas; 4. Políticas sociais públicas, 

cidadania e direitos sociais; 4.1. Relação estado/sociedade 4.2. Contexto atual e o 

neoliberalismo; 4.3. Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da família, da criança e 

do adolescente; 4.4. Política de seguridade social: Assistência Social, Previdência e Saúde 

(organização, gestão, financiamento e controle social); 4.5. Política Nacional do Idoso; 4.6. 

Política nacional de atenção ao deficiente. 4.7. Questão da criança e do adolescente. 4.7.1. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 4.7.2. O papel dos conselhos, centros de 

defesa e delegacias; 4.7.3. Violência contra crianças e adolescentes e combate à violência; 

4.7.4. Formas de violência contra crianças e adolescentes: maus tratos, abuso sexual, 

negligência e abandono; 4.7.5. Exploração sexual da criança e do adolescente; 4.7.6. 

Extermínio, seqüestro e tráfico de crianças; 4.7.7. Exploração do trabalho infantil e no 

tráfico de drogas; 4.7.8. A violência dos jovens e as gangues; 4.7.9. O papel da família e da 

Justiça; 4.7.10. Meninos e meninas de rua: questão econômica e social e a questão do 
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abandono; 4.7.11. Conceito ampliado de família: diagnóstico, abordagem sistêmica e 

estratégias de atendimento e acompanhamento; 4.8. Adoção nacional e internacional; 4.8.1. 

A adoção e a guarda: normas, processos jurídico e psicosocial; 5. Legislação de Serviço 

Social: 5.1. Código de ética profissional; 5.2. Lei de regulamentação da profissão de 

assistente social; 6. Sistema único da Assistência Social - SUAS. 

1.1.1. Lêia-se: 

3. NÍVEL SUPERIOR 

[...] 

3.5. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

3.5.1. ASSISTENTE SOCIAL: 

1. O Serviço Social na contemporaneidade; 1.1. Áreas, espaços sócio-ocupacionais e 

limites de atuação do profissional de Serviço Social; 2. Dimensão técnico- operativo do 

Serviço Social; 2.1. Instrumental de pesquisa em processos de investigação social: 

elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e quantitativas; 2.2. Propostas de 

intervenção na área social: planejamento estratégico, planos, programas, projetos e 

atividades de trabalho; 2.2.1 Avaliação e monitoramento de programas e projetos sociais; 

2.3. Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção: abordagem individual, abordagem 

coletiva, trabalho com grupos, em redes, e com famílias, diagnóstico, técnica de entrevista, 

visita domiciliar, estudo social (laudo, parecer, perícia), informação, triagem, atuação na 

equipe interprofissional (relacionamento e competências); 2.4. Cotidiano e mediação; 2.5. 

Organização de comunidade e movimentos sociais; 2.6. Estratégias de trabalho 

institucional e comunitária; 2.7. Conceitos de instituição; 2.8. Uso de recursos 

institucionais e comunitários; 2.9. Trabalho social em situação de rua; 3. Atuação em 

programas de prevenção e tratamento; 3.1. Uso e abuso do álcool, tabaco e outras drogas: 

questão cultural, social, e psicológica; 3.2. Doenças sexualmente transmissíveis; 3.2.1. 

Estratégias de atendimento e acompanhamento às vítimas; 4. Políticas sociais públicas, 

cidadania e direitos sociais; 4.1. Relação estado/sociedade 4.2. Contexto atual e o 

neoliberalismo; 4.3. Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da família, da criança e 

do adolescente; 4.4. Política de seguridade social: Assistência Social, Previdência e Saúde 

(organização, gestão, financiamento e controle social); 4.5. Política Nacional do Idoso; 4.6. 

Política nacional de atenção ao deficiente. 4.7. Questão da criança e do adolescente. 4.7.1. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 4.7.2. O papel dos conselhos, centros de 

defesa e delegacias; 4.7.3. Violência contra crianças e adolescentes e combate à violência; 

4.7.4. Formas de violência contra crianças e adolescentes: maus tratos, abuso sexual, 

negligência e abandono; 4.7.5. Exploração sexual da criança e do adolescente; 4.7.6. 

Extermínio, seqüestro e tráfico de crianças; 4.7.7. Exploração do trabalho infantil e no 

tráfico de drogas; 4.7.8. A violência dos jovens e as gangues; 4.7.9. O papel da família e da 

Justiça; 4.7.10. Meninos e meninas de rua: questão econômica e social e a questão do 

abandono; 4.7.11. Conceito ampliado de família: diagnóstico, abordagem sistêmica e 

estratégias de atendimento e acompanhamento; 4.8. Adoção nacional e internacional; 4.8.1. 

A adoção e a guarda: normas, processos jurídico e psicosocial; 5. Legislação de Serviço 

Social: 5.1. Código de ética profissional; 5.2. Lei de regulamentação da profissão de 

assistente social; 6. Sistema único da Assistência Social – SUAS; 7. Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

 



 
 

MUNICÍPIO DE GURUPI/TO  
UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS 

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO – COPESE 
ALC NO 14, Av. NS 15, s/n, Palmas-TO | 77.000-000 
(63) 3232-8545 | www.uft.edu.br | copese@uft.edu.br  

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. O Edital 001/2016, de 06 de outubro de 2016, referente à Secretaria Municipal de Saúde, 

disponibilizado no endereço eletrônico www.copese.uft.edu.br, será atualizado com estas 

retificações incluídas. 

2.2. Permanecem inalterados todos os demais itens, subitens e anexos do edital 001/2016 de 06 

de outubro de 2016, referente à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Gurupi-TO, 14 de fevereiro de 2016. 

 

 

Laurez da Rocha Moreira 

Prefeito de Gurupi – TO 


